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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITAMENTO  DO  TERMO  DE  FOMENTO  Nº
09/2021

DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº
02/2021

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:
ASSOCIAÇÃO  LAR  SÃO  FRANCISCO  DE  ASSIS  NA
PROVIDENCIA  DE  DEUS  -  LAR  MADRE  PAULINA  NA
PROVIDÊNCIA DE DEUS.

VALOR:  R$  25.600,00  (Vinte  e  Cinco  Mil  e
Seiscentos Reais), para o exercício de 2026.

ASSINATURA: 16 de dezembro de 2.025.
VIGÊNCIA:  -  O  presente  Termo  Aditivo,  firmado

em  16  de  dezembro  de  2025,  tem  sua  vigência
iniciada em 01/01/2026 a 31/12/2026.

OBJETO: Visa-se a prorrogação e aditamento do
Termo de Fomento nº 09/2021, celebrado em 10 de
maio  de  2021,  cujo  objeto  é  a  manutenção  do
tratamento  de  mulheres  dependentes  de  álcool  e
outras  drogas com custeio  –  material  de  consumo,
folha  de  pagamento,  encargos,  benefícios/auxílios
legais,  contribuições,  conforme  Plano  de  Trabalho,
com  fulcro  nas  Leis  Federais  nº  13.019/2014,
13.204/2015  e  Decreto  Municipal  nº  3.971/2016.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, em 16 de
dezembro de 2.025.

______________________________________
EVANDRO FARIAS MURA

Prefeito Municipal
.................................................................................................

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2023

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 01/2023

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:
Fundação  Faculdade  Regional  De  Medicina  De  São
José Do Rio Preto – FUNFARME.

VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais),
para o exercício de 2026.

ASSINATURA: 16 de dezembro de 2.025.
VIGÊNCIA:  O  presente  Termo  Aditivo,  firmado

em 16  de  dezembro  de  2025,  tendo  sua  vigência
iniciada em 01/01/2026 a 31/12/2026.

OBJETO: Visa-se a prorrogação e aditamento do
Termo de Fomento nº 01/2023, celebrado em 28 de
março de 2023, cujo objeto visa garantir o provimento
de  materiais  de  consumo,  que  serão  fundamentais
para proporcionar um atendimento digno a população
dependente que trará bem-estar e qualidade de vida
dos usuários, no município de São José do Rio Preto -
SP, conforme Plano de Trabalho, com fulcro nas Leis

Federais  nº  13.019/2014,  13.204/2015  e  Decreto
Municipal nº 3.971/2016.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, em 16 de
dezembro de 2.025.

________________________________________
EVANDRO FARIAS MURA

Prefeito Municipal
.................................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITAMENTO  DO  TERMO  DE  FOMENTO  Nº
01/2021

DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº
06/2021

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA FÉ DO SUL.

VALOR: R$ 138.316,80 (Cento e Trinta e Oito Mil,
Trezentos e Dezesseis Reais e Oitenta Centavos), para
o exercício de 2026.

ASSINATURA: 16 de dezembro de 2.025.
VIGÊNCIA:  O  presente  Termo  Aditivo,  firmado

em 16  de  dezembro  de  2025,  tendo  sua  vigência
iniciada em 01/01/2026 a 31/12/2026.

OBJETO: Visa-se a prorrogação e aditamento do
Termo de Fomento nº 01/2021 celebrado em 15 de
março de 2021, cujo objeto visa integrar os atendidos
junto  à  escola,  família  e  comunidade  tornando-os
independentes e uteis, dentro das suas limitações e
possibilidades,  conforme  Plano  de  Trabalho.  com
fulcro nas Leis Federais nº 13.019/2014, 13.204/2015
e Decreto Municipal nº 3.971/2016.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, em 16 de
dezembro de 2.025.

_______________________________________
EVANDRO FARIAS MURA

Prefeito Municipal
.................................................................................................

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
04/2021

DISPENSA  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº
07/2021

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA FÉ DO SUL.

VALOR: R$ 422.352,00 (Quatrocentos e Vinte e
Dois Mil Trezentos e Cinquenta e Dois Reais), para o
exercício de 2026.

ASSINATURA: 16 de dezembro de 2.025.
VIGÊNCIA:  -  O  presente  Termo  Aditivo,  firmado

em  16  de  dezembro  de  2025,  tem  sua  vigência
iniciada em 01/01/2026 a 31/12/2026.

OBJETO: Visa-se a prorrogação e aditamento do
Termo de Colaboração nº 04/2021, celebrado em 16
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de março de 2021, cujo objeto é traçar diretrizes para
o atendimento pedagógico de alunos com Deficiência
intelectual,  Deficiência  Múltipla  e  Transtorno  do
Espectro  Autista  (TEA),  que  necessitam  de  apoio
permanente/pervasivo,  e  que  não  se  beneficiam  do
ensino  regular,  conforme  Plano  de  Trabalho.  com
fulcro nas Leis Federais nº 13.019/2014, 13.204/2015
e Decreto Municipal nº 3.971/2016.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, em 16 de
dezembro de 2.025.

________________________________________
EVANDRO FARIAS MURA

Prefeito Municipal
.................................................................................................
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